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TERMO DE REFERÊNCIA (ESPECIFICAÇÃO DOS sERVIçOS)

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS.
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TOMADA OE PREçOS Ne Or.0íJp,l2O23 -rP

ABERTURA DE PROCESSO TICITATÓRIO, NA MODATIDADE TOMADA DE

PREçO. VTSANDO A CONTRATACÃO DE SERVTçOS ESPEC|AUZADOS DE

CONSUTTORIA NA ÁREA DE CONTROLE EXTERNO, PREVISTO NO ARTIGO
31 E 70 DA CONSNTUIçÃO FEDERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES

DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAIUS.

A Câmara Municipal de Pacajus/CE, através da Comissão Permanente de Licitação, devidamente
nomeada pela Portaria ne 010/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data,
horário e local abaixo previsto, abrirá licitação na modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço,
para atendimento do objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas nesta Tomada de
Preços, observadas as disposições contidas na Lei Federal np 8.666/93 de 21.05.93, e suas alteraçôes

HORA, DATA E LOCAL:

Os "DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO" e "PROPOSTAS DE PREçOS" serão recebidos em sessão pública
marrada nara'

Às Og:OO Horas,
Do dia 13 de maÍç, de 2023,
No endereço: Rua Raimundo Costa, ns 553 - Centro - Pacajus - CE.

Constituem parte integrante desta Tomada de Preços, independente de transcrição, os seguintes
anexos:

1.0- DO OBjETO

1 'l - ^ ^rÂ<ô^rÂ li.iiâ.;^ iôm .^m^ ^h;ât^ r ,^ôÍrrTn^TnrÃ^ nr srotrlrnc E(DEal^l l7^nô< nç

coNsuLToRrA NA ÁREA DE COi{TROTE EXTERNO, PREVTSTO NO ARTTGO 31 E 70 DA CONSTITUIçÃO

FEDERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PACAJUS.

1.2. - o valor estimado dessa licitação é RS 138.{m,00 (cento e tÍintâ e oito mil reais), de acordo com

as pesquisas de preços realizadas pela Comissão Permanente de Compras e Sêrviços do município,

nomeada pela Portaria ne 04.01.001/2021, conforme exige a INSTRUçÃO NORMATIVA 7312020.

Rt:A RAllltrNDO COSTA, N"553, Centro, Pacajus/CE-CEP:62870-000F.{V(IONTATO:
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2.0- DAs REsrRtçÕes e conorçôes DE pARTtctpAçÃo

2.1- REsrRrçÕEs De elnncrraçÃo

2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
tenham sido aplicadas neste município, por força da Lei Federal n. e 8.666/93 e suas alteraçôes
oosteriores:
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada, desde que esteja em processo de
recuperação judicial e que comprove a boa situação financeira da empresa.

2.2- DAS CONDTçÕrS or ennncreaçÂo

2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoa .iurídica, devidamente cadastrada na
câmara Municipal de Pacajus, ou não cadastrada, que atendeÍ a todas as condiçôes exigidas para
cadastramento ate o 3s (terceiro) dia anterior à data para abertura do certame, observada a necessária
qualificação.

Z-2.2- Os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços poderão ser apresentados por preposto
urrlo, r.LrrdllrE lur" l,uuErci uc ieyie5e..ãtôc, iegdi, alaãVÊs üe piocriiAçâü püüiica Oii É'âiticij;ã'. A 

"cvapresentação não implicará em inabilitação, no entanto, o representante não poderá pronunciaÍ-se em
nome do(a) licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, guê comprovem tal
condição através de documento legal.
2.2.3- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de habilitação e as Propostas de Preços de
mais de umíuma) licitante. oorém. nenhuma Dessoa. ainda oue munida de orocuracão. ooderá
representar mais de uma licitante junto à Comissão de Licitação, sob pena de exclusão sumária dos(as)
licitantes representados(as).
2.2.4- No caso do(a) licitante ser representado(a) por procurador(a), deverá ser apresentada procuração
por instrumento público ou particular.
7.2.5- Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei
Compfementar ne !23/2006 e L47l2ll4, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos arts. 42
a 45 da referida Lei é necessário a apresentação, junto com os documentos de habilitação, de uma
declaração expedida pela própria empresa declarando que se trata de microempresa ou empresa de
pequeno porte.
2.2.6- A nâo apresentação do documento previsto no item 2.2.5 acima não impedirá a participação na
rrrlovov, PurEír, vtd, yoruLrPállrc ur9ct,uur ptcv'r(rrs
Lei Complemêntar ne 123/2006 e L47l2OL4.

3.G DOS ElwETOPES

3.1- A documentação necessária à Habilitação e as ProDostãs de Preços deverão ser aoresentadas
simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e
local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

À cÂuane mururctPAt DE pACÁJUs

(IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA)

ENVELOPE N9 01 - DOCUMENTAçAO
TOMADA DE PREçOS Ne 01.004/2023-Tp §/

RlrA RAIilltiNDO COSTA, N"553, Centro, Pacajus/CiF.-C EPr62870-000FÂX/(:ONTATO:
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(IDENTIFICAçÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N9 02 - PROPOSTA DE PREçOS
TOMADA DE PREçOS Ns 01.004/2023-Tp

3.2- É obrisatória a assinatura de ouem de direito doíal pRopoNENIE na pRoposrA DE pREcos

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABTUTAçÃO - ENVEIOPE "A".

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:
a) Em originais ou publicação em Órgão oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia autenticada
em cartório, ou ainda atendendo a Lei ne 13.726 de 2018, exceto para a garantia, quando houver, cujo
documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;
b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do documento
não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de declaração ou
regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de taÍ
4..1--- ^a ^uEudrotdu uu rçéurd rErrrdç seaii lúlisiúeaôúú Vaiiüú peio ptãZú úe jij iiiiniôi üiAS, a
partir da data de sua emissão;

4.2- OS DOCUMENTOS PARA PESSOA JURÍDICA CONSISTIRÃO DE:

4.2.1- Certificado de Resistro Cadastrâl ÍCRCI emitido Dor esta Câmara MuniciDal. dentro do orazo de
validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação.

4.2.2- HABTLTTAçÁO JURÍD|CA:

4.2.2.1- Cédula de identidade do responsável legalou signatário da proposta.
4.2.2.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de empresa
individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais
administradores. Em se tratando de sociedades ciüs, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de
prova da diretoria em exercício.

uE rrrl.r rçdu r rd.

a) Fazenda Federal (CNPJ).

4.2.3- REGUI.ARIDADE FISCÁL E TRABALHISTA:

4.2.3.L - Provâ de inscrição no cadastro de contribuintes êstadual ou municiDal. conforme o caso.

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
4.2.3.2- Provas de regularidade, para com:
a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN));

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
c) A Fazenda Municlpal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou

RUA RAINItjNDO COS'fA, N'55J, Centro, Pacajus/CE-Cf P:62870-000F.{V(]ON'|'ATO:
(85) 33{8-0205 - CNP.I: 0l.3{9.7{t/00o1-Js\\'lr'\U.CA MA RA DI PACA.ll S.('E.GO\'.BR
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outra equivalente, na forma da Lei;

u, \-, rulluv uE §dr c,ruo Pr-r rcírPrJuEJcrYr9(,-r(!rr.
e) AJustiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDÍ).

4.2.4- QUAUFrCAçÃO rÉCnrCl:

4.2.4.1- Pelo menos Ol íum) atestâdo de caoacidade técnica emitido oor Dessoa.lurídica de direito
público ou privado, que comprove que a licitante tenha prestado serviços de natureza e espécie
condizentes com o objeto desta licitação:
a) A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do
Atestado/Declaração dê Gpacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento
prestado e cópias dos respectivos contrdtos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do
conteúdo declarado.
4.2.5 - Comprovação de inscrição e de regularidade da pessoa jurídica no Conselho de Classe condizente
com o objeto licitado.

4.2.6 - EqUTPE TÉCNTCA:

4.2.6.! - A licitante deverá comprovar que possui em seu corpo técnico, pelo menos 01 (um)

profissional de nível superior com formação condizente com o objeto licitado. A devida comprovação se

dará por meio de certificado emitido por instituição devidamente reconhecida pelo MEC.O mesmo
profissional deverá está devidamente inscrito no respectivo Conselho de Classe, devendo ser

comprovada a referida inscrição oor meio dê certidão êmitidã Delo Conselho corresoondente. dentrô do
prazo de validade.
4.2.6.2. A comprovação de vinculação ao quadro da vencedora será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente

registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a

apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada - e
das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS e INSS) relativas ao mês anterior à dala de
publicação deste edital, acompanhadas das respectivas relações de empregados ou mediante
apresentação de contratos de regime de prestação de serviços.

4.2.7 - CARGA HOúRIA METODOTOGIA E EQUIPE TÉCNICA:

4.2.7.1 - A Contratada deverá acompanhar e prestar consultoria de forma presencial no tempo mínimo

indicado e de forma eletrônica nos demais dias úteis, a fim de sanar qualquer dúvida e assegurar que

seia realizado os trabalhos dos setores afins com rigidez e cumorimento da legislacão vicente.

4.2.7.2 - Os serviços serão prestados mediante consultoria presencial na sede deste órgão e também por

meio de consultoria na sede da contratada, por e-mail ou telefone, sempre que se fizer necessário.

4.2-7 -3 - Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe técnica da contratada, que

'l-',-.-i aa. a^mna.i- á^' ^,^fi..i^nâi. íôr,i.l:Fâa+â À',â1ifi.ã,1^.
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4.2.8.2- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de Liquidez Geral
(LG) maior ou iguala 1, resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE

tG=
AC+RLP

PC+ELP PC : PASSIVO CIRCULANTE

ETP : EXIGíVEL A LONGO PRAZO

RTP : REALIáVEL A LONGO PRAZO

4.2.8.3- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

4.2.8.4- Comprovação de Capltal Social integralizado, no mínimo, correspondente a !O% (dez por cênto)
do valor estimado da licitação.

4.2.9- OUTRAS EXIGÊNCIAS

.t.L,r,L- vcutotctar, E^p! rrrc, d rú,'lrii úú aiie^ú iv úesaã iúiTiaüA úÊ iiêçOs.

5.0. DA PROPOSTA DE PREçO - ENVELOPE "8"

5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da empresa, preenchidas em uma via
digitada ou imoressa oor oualouer Drocesso mecânico, eletrônico ou manual, sem emendas. rasuras ou
entrelinhas, entregue em envelope opaco e lacrado.

,-frQr

4.2.7.4 - CARGA HORÁR|A PRESENCTAL: A contratada deverá disponibilizar pelo menos 01 (um)
proíissionai rieviciamente quaiiÍicacio para cumprir 0Í (umi riia semanaimente cie expeciiente na Sede cia

casa Legislativa, mantendo o funcionário nos horários determinados pela administração.

4.2.7.5 - cARGA HoRÁRn NÃo PRESENcIAL: A contrâtada deverá prestar consultoria por escrito atravós
de e-mail, quando recebida a consulta escrita também por e-mail, de maneira que fique registrada a
p;cstaçãc do sc;-;;ço nãc p;cscnc:al. Ejjê co.isultoriâ podcrá sci. icalizada cm tcmpo intcgíâ!, não tcndc
limite de horário ou de quantldâde.

4.2.8- qUAUFICÂçÂO ECONÔMICHINANCEIRA:

4.2.3.i- Tiàtandú-se de Sacietjade Âriôi-rirria, pi,iiiicação erir Diário OÍiciai oii joriiai de grarrde ciicuiação
ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado,
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, com as respectivas demonstrações de
Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço
Patrimonial, na forma da Lei, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário
oara verificagão dos valores. assinados oor contador habilitado.

Rt'.{ R.{ltII'ND() t'OS'l-.\, \'"553, ('entro. I'acaj us/('E-('E l,:62870-000}'AV('O\T.\T0:
(85) J3ltt-0205 - ( \l'.1: 01..]{9.7.11/0001-{5\\ \\ \\.( .\ \l \ R \ DF. P,\C.\,1t S.CE.GO\'.BR
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s.z- As pRoposrAs DE pREços DEvEúo, AINDA, coNTER:

5.0- oo pRocESSAururo on lrcrraçÃo

6.1- A presente licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o
procedimento estabelecido no art.43 da Lei n9 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;

ou supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo dos mesmos;
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão de licitação deste
Município, constarão obrigatoriamente da respecti\ra Ata;
6.4- É facultado à Comissão de Licitação ou à autoridade supeÍior, em qualquer fãse da licitação,
oromover diligência destinada a esclarecer ou comDlementar a instrução do Drocesso, vedada a inclusão
de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da proposta;
6.5- será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será

assinada pela Comissão de Licitação e pelos(as) licitântes presentes, conforme dispõe o § 1e do art.43,
da Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações posteriores;
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta de preços será

realizado no dia, hora e local previstos nesta Tomada de Preços;

6.7- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO e "B" PROPOSÍA DE PREçO, proceder-
se-á com a abertura e com a análise dos envelopes referentes à documentação;
6.8- Em seguida será dado vistas dos documentos aos(às) licitantes parâ que rubriquem e procedam, se

quiserem, ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas em Lei;
. ^ ^ .--r--a^ --)--: -- ^^--a- -us Lrlr@tov Pvuc'o, ov àcu P'.,,rro[ror,
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessãdos;

6.10- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao disposto no art.
109, inciso l, alínea a, da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes

"propostas", devidamente lacrados;
6.11- Abertura das DroDostas dos(asl licitantes habilitadosías) oue serão examinadas pela Comissão e

pelos(as) licitantes presentes;

6.12- Divulgação do resultado do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal previsto no

art. 109, inciso l, alínea b, da Lei Federal ne 8.666/93;
6.13- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pela Comissão de Ucitação.

RfrA R-4,lilltrNDO COSTÂ, N"553, Centro, Pacajus/CE-C E P:ó2870-000FA\/(IONTATO:
(85) 33.t8-0205 - ('N P,l: 01.3t9.741/0001-.15\1 \l'\l .C A [t Â RA l) E P,\(-A.lt iS.C l'].(;O\'. RR
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5.2.1- Razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante.
5.2.2- Assinatura do Representante Legal;

5.2.3- lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
da apresentação das mesmas;
5.2.4- Valor mensal e total DroDosto, cotado em moeda nacional. em algarismos e por extenso. !á
consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital;
5.2.5- Correrão por conta do(a) proponente vencedor(a) todos os custos que porventura deixar de
explicitar em sua proposta;
5.2.5- Ocorrendo divergência êntre os valoÍes propostos, prevalecerão os descritos por extenso e, no
caso de incompatibilidade entre os valores mensal e total, prevalecerá o valor mensal.

s'
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7.G DOS CRITÉRIOS DE IULGAMENTO

A - AVAUAçÃO OOS DOCUMENTOS DE HABil.tTAçÃO - ENVETOPE "A"

7.1- Compete à Comissão de Licitação avaliar o mérito dos documentos ê informações prestadas, bem
como julgar a capacidade técnica de cada licitante e a exequibilidade das propostas apresentadas,
tô.|âviâ .lpvidô nãn no<sttir ô.ôhhê.imêntô tÁrnirn da5 muitâs árêes orre são liritadaç n.rdêrá sôli.itâr
pareceres de profissionais técnicos pâra embasar a sua decisão.
7.2- A habilitação sêrá julgada com base nos bcumentos de Habilitação apresêntados, observada as

exigências contidas nesta Tomada de Preços.

B - AVALIAçÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS - ENVETOPE 'B'

7.3- A presênte licitação será julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso l, § le do art.45 da
Lei das Licitações;
7.4- Na proposta prevalecerão, em caso de discoÍdáncia entre os valores numéricos e por extenso, estes
últimos;
7.5- Os erros tje solna e7'ou rrruitipiicação, benr como o vaior ioiai proposi<t, eveniuaimenie
configurados nas Propostas de Preços dos(as) proponentes serão devidamente corrigidos, não se

constituindo, de forma alguma, como motivo para desclassificação da proposta;
7.6- No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate dar-se-á por sorteio, observado o
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementa t ne |23/Z006 e 747l20fa;
7 7- Nôq têrmôs dr\ a* d Ílâ I êi fôrnnlêmentâí n9 1?al)0,o,6 q !47 /)074, considerar-sc-ão êmnâtãdôs
(empate ficto) todas as propostas ãpresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte que
sejam iguais ou até 1ü,6 (dez por cento) superiores à proposta de menor preço apresentada;
7.8- Não ocorrerá o empate ficto quando o melhor preço tiver sido apresentado por empresa que
comprove ser regularmente enquadrada como microempresa ou empÍesa de pequeno porte;
7.9- Ocorrendo o empate na forma prevista no item 7.7 acima, proceder-se-á da seguinte forma:
a) A Comissão de Licitação convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada
para apresentação de proposta de preço inferior à da primeira classificada;
b) A convocaçâo deverá ser atendida no prazo máximo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do
direito, e havendo a apresentação de preço inferior pela mesma, esta passará à condição de primeira
classificada no certame;
c) iião ocorrendo o interesse cia rnicroempresa ou empresa tle pequeno porte, na íorrna das aiíneas "a"

e "b" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese
prevista no item 7.7 acima, na ordem crescente de classificaçãq para o exercício do mesmo direito;
d) No caso de equivalência (igualdade) dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte, que se enquadrem na hipótese prevista no item 7.7 acima, será realizado sorteio entre
cla5 nara orre sa idpnlifinrre anrrcla nrra nrimpiro lt1derá erereer O r,lireitO de greÍerànCia, âtrâvÁ< dâ

apresentação de melhor oferta.
7.10- será declarada vencedora a proposta de menor preço global entre os(as) licitantes
classificados(as), após a observância dos critérios acima estabelecidos.

7.11- SERÃO DESCTASSTFTCADAS AS pROPOSTAS DE PREçOS

Rt Â R.{ItÍtrNDO (lOS-tA, N"55.}, Centro, Pacajus/CE-CEP:62870-000FÀV( ONTATO:
(85) 33{8-0205 - ('NP.l: 01.319.7J I /0001-{5\\'\l \\ .CA lll A R.\.Df P^C A.l t: s.C E.cO\'. BR
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8.0- DAAD.tuDrcÂçÃo

8.1- A adjudicação da presente licitação ao(à) Iicitante vencedor(a) será efetivada mediante termo,
obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal.

9.0- DO CONTRATO

9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa à presente Tomada de Preços,
que deverá ser assinada pelas partes no prazo de até os(cinco) dias úteis, a partir da data da convocação
encaminhada aoíà) licitante vencedoría) do certame:
9.2- A recusa injustificada do(a) adjudicatário(a) em assinar o 'Termo de ContÍato" no prazo
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeito às
penalidades previstas na Lei ns 8.666/93 e alterações posteriores;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora, seus anexos,
bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório;
9.4- E facultado à Administração, quando o(a) convocado(a) não assinar o "Termo de Contrato" no prazo
e condições estabelecidâs, convocar os(as) licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de
classiÍicação estabelecida pela Comissão de Licitâção, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei np 8.666/93 e

suas alterações posteriores.

10.1 - Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
10.2 - Manter duÍante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condicões de habilitacão e oualificacão exigidas no oresente termo.
10.3 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas
ao estabelecido no §1e, do art. 65, da Lei Federal ne 8.666/1993, tomando-se por base o valor
contratual.
10.4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, dêcorrentes
de dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido parâ efêito de exclusão ou redução
de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução
contratual.

Rl.rÂ RAlltltrNDO ('OST,f, N"553, Centro, Pacajus/CE-(iEP:ó2870-000FAV(IONTATO:
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7.11.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou píeços excessivos ou

7.11.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prêvista nesta Tomada de Preços, nem
preço ou vantagem baseada nas ofertas dos(as) demais licitantes;
7.11.4- Com preço unitário simbólico ou irrisório, assim entendido como aquele incompatível com os
preços praticados no mercado, conforme a Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações;
7.11.5- No caso de empate entre duas ou mais Drooostâs o desemDate se fará. obrieatoriamente, Dor
sorteio, em ato público, para o qual todos os(as) licitantes serâo convocados(as), vedado qualquer outro
processo;

7.11.6- De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa de inabilitação
nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a

idoneidade da proposta e/ou documentação apresentada.

1O.O - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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10.5 - Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
-. ^-..-:- -!-:i-..i-. -.!1!i.,=. =s^crulov úú.rE.içú-i i.i.iaivd5 ii 5ãiõíiss/ PíêVaúÊ-aiã SOCiô;, impOSlOS, êncãígü5
sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas
e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
10.6 - Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venhâm a ser solicitados pela
contratante, salvo quando imDlicarem em indacacões de comolexo caráter técnico. hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidade com as especificaçôes deste termo, no prazo fixado pelo Órgão Contratante,
contado da sua notificação.
10.8 - Cumprir, quando for o caso, as condiçôes de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezessels anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatone anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
10.10 - Manter-se, durante todo o período de vigência do Contrato a ser firmado, um preposto aceito
ytro svrQo@rrrc, yc.o rcPreJsrrrotou uo rv'rLro(or.o rs".},'s r{uc 
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escrito, à Contratante qualquer mudança de endereço ou telefone contato.
10.11 - Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrêstrita fiscalização,
prestando os esclarecimentos solicitados ê atendendo às reclamaçôes formuladas.
10.12 - Responsabilizar-se pela fiel execução do objeto contratual no prazo estabelecido neste termo.
10.13 - Não será admitida a subcontratacão do obieto.

11 - DAs RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

11.1 - Solicitar a execução do objeto à CONTRÂTADA através da emissão de Ordem de Serviço, após

^Éi--!^ ,{- ^--^-L^!r,,.JJ.v ss er,.Psr.,.v.

11.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das

obrigaçôes decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.656/1993 e suas

alterações posteriores.

11.3 - tiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, em

decorrência, solicitar providências da CONTRATADÀ que atenderá ou justificará de imediato.

11.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual-

11.5 - Efetuar os pagamêntos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste Termo.

11.6 - ADlicar as Denalidades previstas em lei e neste instrumento.

11.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE para a

execução do objeto contratual.

11.8 - Prestar as lnformações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pêlos empregados da

CONTRATADA.

tl.J _ 
^ELU)dI 
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11.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serviços e interromper

RL A RA li\lLl N DO COS'tA, N"55J, Centro, Pacaj us/C E-C E P:62870-000F.{\i(-ON'I'ATO:
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imediatamente a execução se for o caso.

ii.ii - indicar na Orciem cie Serviço o iocai em que deverá ser reaiizacia sua execução

I2.G DO PRAZO OE VIGÊNCIA DO CONTRÁTO

12.1 - O prazo de vigência contratual é até 12 (dose) meses, contado a partir da sua assinatura, devendo

ser publicado na torma do parágrato unico, do art. 51, da Lei Fedêral ne 8.666/1993.

12.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do que dispõe o art.57 da Lei Federal n'
8.666/1993, alterada e consolidada.

13.0- DAS CONDrçÔsS Og pacArvrrrurO

13.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação

tratada neste subitem, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de Cheque

nominal, acompanhado da seguinte documentação:

lI Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente autorizada pelo ordenador de despesas

(pague-se) e atestada por servidor responsável pelo recebimento do objeto deste termo,

ll) Certidão Conjunta Negativa de Débito guanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União (PGFN),

com abrangência inclusive âs contribuições sociais,

lll) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal,

tv, LttL, e Uud íretd Je!íctdttd ud rdzc[ud c5(duu.ll,

V) CND emitida pelo município domiciliado, e,

Vl) CND emitida pela Justiça Federal do Trabalho, emitida na forma da Lei N'. L2.44O/2O77.

13.2 - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas neste termo.

13.3 - É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver de

acordo com as especificações deste instrumento.

13.4 - 5e o objeto não foÍ executado conforme condiçôes deste termo. o pagamento ficará suspenso até

sua execução regular.

13 5 - Nenhum pasamento será efptuado à CONTRATADA enquanto pêndente de liquidação ottalquer

obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a

reaiustamento de preços.

14.G DO REAJUSÍE E DO REEQUILÍBRIO ECONOMICG'FINANCEIRO

14.1 - O valor do Contrato nao sera obJeto de realuste, antes de decorndos 12 (doze) meses da

contratação, hipótese na qual transcorrido tal prazo, deverá ser utilizado o índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo - IPCA, para fins de proceder com o reajuste.

13.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de conseqüências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior,

caso fortuito ou fato do principe, configurando área econômica extraordinária e extracontratuâ|,
poderá, mediante processo administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser

r=.r h tín 
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restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratâda e a
!-+f!!-!!i.l- .t= . )-t-i-t---:- ---.,-----:- - *^-,..---:- r-rs.rreurldv uo /.rq'r,r'rrr.rôloe poro o JU5rd rc rullç,ovÊv uv Jerv'9u, o ra urE.rtd\, úv
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll,'d'da Lei Federal n'
8.666/93, alterada e consolidada.

1s.o- DAS SANçÕES ADM|NtÍRAT|VAS

15.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a

Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.7l tO% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da licitante VENCEDORA em
assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pelo(a)
CONTRATANTE;

b.zl 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite de 30 (trinta)
dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do
---+- - --:r:-:^ )- .A---- ^- ^^-- )-
PoL.v, o rr 

'(Er 
tv rvrurrLrPo! uc rouoju) , às! v,$,,r àuPcr rv, o Jv trr Úrro,

dias.

b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a) CONTRATADO(A),
mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantênha junto à
Câmara Municipal de Pacajus do Município de Pacajus, independente de notificação ou interpelação

!udicial ou extraiudicial:
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enguanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a CONTRATANTE promova sua

reabilitação.

15.0- DA RESCISÁO CONTRATUAL

16.1- O Contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade
com o disposto nos arfs. 77 a 80 da Lei nq 8.666/93;

t,J-'-:_q6"?t^'ae.z- rro r.rPulc5c Prevr5ro [u o,leetJJ,

ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos la lV, parágrafos 1e a 4e, da

Lei de Licitações.

17.0- DAs ATTERAçÕES COtTTRATUA|S

17.1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões no guantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vlnte e cinco por cento) do
valor inicial do Contrato, conforme o disposto no § 10, do art. 65, da Lei de Licitaçôes.

18.0- DOS RECURSOS ADMINIÍRATIVOS

18.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei Federal

Rt A RAIltItiNDO COSTÀ, ir.-"553, Centro' Pacajus/CE-CE P:ó2870-000F.{V('ONTATO:
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ne 8666/93 e suas alteraçôes;
)-.,--a- -^- -^.,-a^ ) -..t )-- ^Ír(crPv§rvà yslr9ov uEv,u.,,,e r suusL,B. Psrv

representante legal da recorrente;
18.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Pacajus e encaminhados à Comissão de
Licitação;

19.0- DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

19.1- Os recursos necessários ao custeio da referida despesa encontram-se devidamente alocados no
orçamento municipal para o exercício de 2023 classificados sob o código: 0103100012.m1 - Elemênto
de despesas: 3.3.90.39.0O - Fonte de Recursos: 1500000000.

\,- 20.0- DAS D|SPOS|çOES FTNA|S

20.1- A aprêsentação da proposta implica na aceitaçâo plena das condições estabelecidas nesta Tomada

de Preços.

20.2- A presente licitação podeÉ ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada
-,-.. -- -^..iiaÉ<iiiú.iúc aaú Piincsjú c/vu arv Jcu Ju16,orrrcrrrv, vu rcvvéouo yv, lvrrvcrrrrrÉro ua ^u,rrrrrruolou, PUr

declsão fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do Município;
20.3- É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de Pacajus,

Autarquias, Empresas Públicas ou Fundaçôes, instituídas ou mantidas pelo Poder Público Municipal de

Pacajus, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si, por interposta pessoa, dos

Drocedimentos desta Licitacão.
20.4- A homologação da presente Licitação será feita pelo(a) Ordenado(a) de Despesas da Câmara

Municipal de Pacajus, conforme dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei ne 8.666/93;
20.5- Os casos omissos deste Tomada de Preços serão Íesolvidos pela Comissão de Licitação, nos termos

da legislação pertinente.
20.6- Para dirimir qualquer controvérsia decorrentê deste certame, o Foro competente é o da Comarca

de Pacajus, Estado do Ceará, excluído qualqueÍ outro.

Pacajus-CE, 16 de fevereiro de 2023.

Celina Espín Sousa Pontes
Presidente da CPL
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